
Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal do Norte de Minas Gerais

PROCESSO SELETIVO SiSU 1/2014 

EDITAL Nº 01/2014 DE 07 DE JANEIRO DE 2014

RETIFICA O EDITAL Nº 222 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DO NORTE DE MINAS GERAIS (IFNMG),

Prof.  José  Ricardo  Martins  da  Silva,  no  uso  de  suas  atribuições,  conferidas  pelo  Decreto

Presidencial de 15/08/2012, publicado no Diário Oficial da União no dia 16/08/2012, resolve:

I – Retificar o item 7 do Edital Nº 222/2013, de 26 de dezembro de 2013, disponível

no portal eletrônico www.ifnmg.edu.br:

Onde se lê:

“7.  Após  a  primeira  e  a  segunda  chamadas  do  Sisu,  caso  existam  vagas

remanescentes, todos os candidatos que constarem na Lista de Espera do Sisu 1/2014 estarão

automaticamente convocados a participar de uma reunião a ser realizada nos Câmpus Araçuaí,

Arinos,  Januária,  Montes  Claros  e  Salinas  do  IFNMG,  de  acordo  com  a  lotação  da  vaga

pleiteada”.

Leia-se:

"7.  Após  a  primeira  e  a  segunda  chamadas  do  Sisu,  caso  existam  vagas

remanescentes, os  candidatos  que  constarem  na  Lista  de  Espera  do  Sisu  1/2014  serão

convocados pelos Câmpus Araçuaí, Arinos, Januária, Montes Claros e Salinas do IFNMG, de

acordo com a lotação da vaga pleiteada,  por meio de Edital  que especificará os critérios a

serem adotados.

II – Retificar o item 12 do Edital Nº 222/2013, de 26 de dezembro de 2013, disponível

no portal eletrônico www.ifnmg.edu.br:

Onde se lê:



“12.  A inscrição  do estudante  no processo seletivo  do Sisu  referente  à  primeira

edição de 2013 implica o consentimento com a utilização e a divulgação de suas notas e das

informações  prestadas  no  Enem  2013,  inclusive  aquelas  constantes  do  questionário

socioeconômico, assim como os dados referentes à sua participação no Sisu”.

Leia-se:

“12.  A inscrição  do estudante  no processo seletivo  do Sisu  referente  à  primeira

edição de 2014 implica o consentimento com a utilização e a divulgação de suas notas e das

informações  prestadas  no  Enem  2013,  inclusive  aquelas  constantes  do  questionário

socioeconômico, assim como os dados referentes à sua participação no Sisu”.

III – Os demais itens do Edital nº 222/2013 permanecem sem alterações.

Montes Claros, 07 de janeiro de 2014.

Prof. José Ricardo Martins da Silva

Reitor do IFNMG


